
ILMO SR. OFICIAL DO 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR

REQUERIMENTO DE REGISTRO DE PACTO ANTENUPCIAL

NOME: ________________________________________________________________________

RG. Nº: ______________________________CPF/CNPJ/MF. Nº ___________________________

NACIONALIDADE: ___________________ESTADO CIVIL: ____________________________

PROFISSÃO: _________________________

ENDEREÇO:_____________________________________________________________________

CIDADE: ___________________________________________________________________________

E-MAIL:_____________________________FONE: _____________________________________ 
 (Fundamento Legal: Provimento n° 61/2017 do Conselho Nacional de Justiça) 

O (A)  infra  assinado(a)  e  qualificado(a),  dentro  do  que  lhe  faculta  o  artigo  244  da  Lei  n°
6.015/73  e  legislação  aplicável  a  espécie,  vem  requerer  à  V.  Sª.,  que  se  digne  a  recepcionar  a
ESCRITURA DE PACTO ANTENUPCIAL para o registro no livro 3 e consequentemente averbação
na  matrícula  nº  _________________.  Declara  que  seu  domicílio  conjugal  é  a  Rua
___________________________________________________,  nº__________________,  Bairro
________________________________________________ na cidade de São José dos Pinhais-PR.
                                                                                         (endereço completo)

Termos em que,

P. Deferimento

São José dos Pinhais,      de                                  de  20

                         

___________________________________________________

                             (assinatura do requerente)

Observações:
1. Reconhecer firma do(a) requerente ou assinar o requerimento perante o cartorário. 
2. Juntar original da Escritura de Pacto Antenupcial
3. Juntar original ou xerox autenticada da certidão de casamento.
4. É competente para efetivação do registro da escritura de pacto antenupcial o Oficial do Registro de Imóveis do
domicilio conjugal. Recomenda-se que após registro, o interessado promova a averbação do casamento nos
demais cartórios onde tenha imóveis registrados em seu nome.


